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1. PARECER 01/2022
1. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, B. E. SOCIAL E ECOLOGIA
14 de abril de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Bem Estar Social e Ecologia, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 13/2022, do Executivo Municipal.   
INSTITUI O PROGRAMA AUXÍLIO MATERIAL ESCOLAR, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Famílias que se enquadram em políticas públicas de auxilio do governo, principalmente na parte de Assistência Social, em sua grande maioria não gostaria de solicita-lo. 

Neste projeto, vemos nessa mesma linha um auxílio muito importante que ajudará a estrutura das famílias em mandar a criança para a escola, mas também o compromisso de mantê-la de forma regular com frequência e outros requisitos necessário para manter o auxílio proposto.

Em experiência próxima e recente, temos pessoas em nosso município extremamente necessitadas que dependem de ajuda de outros para comprar material, roupas, calçados e demais itens para poder mandar as crianças para a escola. Neste caso de experiência, a família não estava enviando as crianças a escola, e uma pessoa amiga buscou orientação e auxilio na Secretaria de Educação para materiais escolares mas no momento tal politica pública não era oferecida.

Então, vemos que é de extrema importância essa oferta que ao fazer a diferença para uma família já valerá a pena e que com certeza tenhamos mais famílias buscando, o valor maior será muito bem investido.

Desta forma, após analisar os aspectos do objetivo, efeito e benefícios a comunidade Rondonense, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria. 
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